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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 01037/2019

ALTERA O ANEXO V – PROGRAMAS DE GOVERNO DA LEI N° 12.853, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021, E O ANEXO III – 
METAS E PRIORIDADES PARA 2019 DA LEI Nº 12.979, DE 8 DE AGOSTO DE 2018 E SUAS 

ALTERAÇÕES – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2019, AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO NO VALOR DE R$ 480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Anexo V – Programas de Governo da Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de 2017 e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2018-2021, e o Anexo III – Metas e Prioridades para 2019 da Lei nº 
12.979, de 8 de agosto de 2018 e suas alterações – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019, passam 
a vigorar, respectivamente, com as alterações descritas nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal 
de Educação, constante da Lei nº 13.042, de 28 de dezembro de 2018 e suas alterações, no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), para atender à programação constante do item 1 do Anexo 
III desta Lei. 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a realocar os recursos consignados no item 1 do Anexo III 
desta Lei, por meio de crédito suplementar, a fim de promover sua adequada alocação dentro das 
classificações orçamentárias. 

Art. 4º Para atender às despesas desta Lei, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 e suas alterações, serão utilizados recursos no montante de R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais), previstos no item 2 do Anexo III, que a esta se integra. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador

Justificativa:
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EM ANEXO

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador



 
 

Exposição de Motivos nº 016/2019/SME 

 

Uberlândia-MG, 27 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de 

Lei que “ALTERA O ANEXO V – PROGRAMAS DE GOVERNO DA LEI 

N° 12.853, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES – 

PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021, E O ANEXO III – METAS E 

PRIORIDADES PARA 2019 DA LEI Nº 12.979, DE 8 DE AGOSTO DE 

2018 E SUAS ALTERAÇÕES – LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2019, AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO VALOR DE R$ 480.000,00 

(QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.   

 

A presente proposição tem o objetivo de (i) alterar  o 

Anexo V – Programas de Governo da Lei nº 12.853, de 14 de 

dezembro de 2017 e suas alterações – Plano Plurianual – PPA 2018-

2021, e o Anexo III – Metas e Prioridades para 2019 da Lei nº 12.979, 

de 8 de agosto de 2018 e suas alterações – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2019, e (ii) obter autorização legislativa para  

abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de 

Educação, constante da Lei nº 13.042, de 28 de dezembro de 2018 e 

suas alterações, para utilização dos recursos municipais com despesas 

necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento da Educação – 

MDE, em equipamentos não educacionais de uso exclusivo do sistema 

de ensino. 

  

Pretende a Secretaria Municipal de Educação cancelar a 

dotação orçamentária consignada na rubrica 12.122.2005.2.077, UO: 

07, UA:01, natureza de despesa 4.4.90.51, visando à inclusão de ação 

definida como “ampliação, reforma e conservação dos equipamentos 



 
 

não educacionais – MDE” no orçamento da Secretaria. Tal ação é 

necessária para despesas em equipamentos não educacionais, tais 

como reforma em imóveis de propriedade do Município, de setores 

ligados à Secretaria Municipal de Educação. 

 

A vinculação destas despesas à Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação é lastreada no artigo 70, inciso II, da Lei 

Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações, que 

determina que “Considerar-se-ão como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à 

consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de 

todos os níveis, compreendendo as que se destinam a aquisição, 

manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino”. 

 

Segue anexo o documento fiscal para os fins da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações 

– Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Essas, Senhor Prefeito, são as razões pelas quais 

submeto à consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei em 

questão. 

  

Respeitosamente, 

 

 

  

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER nº 016/2019/SME 

 

Uberlândia-MG, 27 de agosto de 2019. 

 

Referência: Exposição de Motivos nº 016/2019/SME 



 
 

 

 

I. RELATÓRIO.  

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa obter autorização 

legislativa para (i) alteração do Anexo V – Programas de Governo do 

PPA 2018-2021 e Anexo III – Metas e Prioridades para 2019 da LDO 

2019 e (ii) consecutiva abertura de crédito especial no orçamento da 

Secretaria Municipal de Educação, constante da Lei nº 13.042, de 28 

de dezembro de 2018 e suas alterações, para utilização dos recursos 

municipais com despesas necessárias para à Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação – MDE, em equipamentos não 

educacionais de uso exclusivo do sistema de ensino. 

 

O Projeto de Lei pretende autorizar a abertura de crédito 

especial a fim de incorporar os recursos a uma ação definida como 

“ampliação, reforma e conservação dos equipamentos não 

educacionais – MDE”, permitindo estas despesas. 

 

É o relatório, passa-se a opinar. 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Inicialmente, registre-se que a manifestação in casu 

cinge-se à análise dos aspectos de constitucionalidade e legalidade da 

proposição apresentada, bem como da observância da técnica 

legislativa, à luz da legislação vigente, não adentrando, portanto, em 

aspectos relativos ao mérito, à conveniência e à oportunidade da 

prática da proposta, que estão reservados à esfera discricionária do 

gestor público competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

  

A competência para iniciar o processo legislativo em 

matéria orçamentária, tratada no presente projeto, é do Prefeito 

Municipal, Chefe do Executivo, de conformidade com o artigo 165 da 

Constituição Federal. 

  

A transferência dos recursos depende da disponibilidade 

orçamentária para acorrer à despesa, e será precedida de exposição 

justificativa (artigo 43, caput, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 



 
 

1964 e suas alterações), requisitos devidamente cumpridos pelos 

documentos que seguem anexos ao Projeto de Lei. 

 

 

III. CONCLUSÃO. 

  

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade formal 

e material e legalidade da proposta sob exame, não se vislumbrando, 

por conseguinte, óbice jurídico ao seu trâmite.  

 

 

 

PEDRO PAULO CAMPOS SILVEIRA 

Procurador Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO, Secretária Municipal 

de Educação, residente e domiciliada nesta cidade, DECLARA, para 

fins do Projeto de Lei que “ALTERA O ANEXO V – PROGRAMAS DE 

GOVERNO DA LEI N° 12.853, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 E 



 
 

SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021, E O 

ANEXO III – METAS E PRIORIDADES PARA 2019 DA LEI Nº 12.979, 

DE 8 DE AGOSTO DE 2018 E SUAS ALTERAÇÕES – LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2019, AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO VALOR DE R$ 

480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, referente à Exposição de Motivos nº 

016/2019/SME, que o orçamento comporta a realização dos dispêndios 

previstos. 

 

Uberlândia-MG, 27 de agosto de 2019. 

 

 

 

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos 

 

 

https://drive.google.com/open?id=1FUo_fQI70yShjqG1Mi_kbecDJqHpa

xml 
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